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DIRETORIA SERGIO DE ASSIS LOBO - DSL (
GABINETE DO DIRETOR RELATOR ( N° F

AGENdA NACIONAL DE
TRANSPORTESTERRESTRES

RELATOR! A:

TERMO: VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO: 079/2018

REQUERIMENTO PARA IMpLANTAcAo DE LHfflA. AUTO
OBJIETO: v1AçAO CATARINENSE LTDA.

ORIGEM: SUPAS

PROCESSO (S) 50500 059122/2018-87

PROPOS!çAO NAO HA.
PF/ANTT:

PRoPosIçAo DSL: PELA IJ4CLUSAO DA LINBA CIJRITIBA
FLORIANOPOLIS (SC).

ENCAMINHAMENTO A voTAcAo - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

(PR)

Tratam-se de requerimento da sociedade empresária AUTO VIAcAO
CATARINENSE LTDA., no qua! solicita a im lantação da linha Curitiba (PR) - Florianópolis
(SC).
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Por rneio da peticão de fis. 2/6, protocolada nesta Agência Reguladora aos 15 de
janeiro de 2018, a Auto Viacâo Catarinense Ltda. solicitou a imp1antaco da linha Curitiba (PR)
- Florianópolis (SC).

0 pleito foi remetido a Gerência de Transporte de Passageiros Autorizado -

GETAU, da Superintendência de Servicos de Transporte de Passageiros - SUPAS que, por
intermédio do DESPACHO N° 409/201 8/GETAU/SUPAS (fis. 7), afirma que foi realizada
análise técnica, apesar de não constar nenhuma NOTA TECNICA daguela
Superintendência juntada aos autos.

Ato contfnuo, aquela GETAU/SUPAS juntou aos autos o Relatório a Diretoria,
bern como a minuta de Deliberacão (fis. 8/10), e encaminhou os autos para distribuicão a
Diretoria Colegiada.

Aos 7 de marco de 2018, o presente processo administrativo foi distribuldo a esta
Diretoria DSL, nos terrnos do Despacho n° 608/2018 (fis. 14), oriundo da Secretaria-Geral.

II- DA ANALISE PROCESSUAL

Inicialmente, ressalta-se a competéncia desta ANTT para regular sobre a matéria,
conforme o inciso IV, do art. 24; e o inciso VIII, do art. 26, ambos da Lei O 10.233, de 5 de
junho de 2001, que dispOe sobre a reestruturacAo dos transportes aquaviários e terrestres, cria o
Conseiho Nacional de Integracão de Poilticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes
Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departarnento Nacional de
Infraestrutura de Transportes, a saber:

Art. 24. Cabe a ANTT, em sua esfera de atuacão, como atribuicoes gerais:

(..)

IV - elaborar e editar normas e regulamentos relativos a exploracão de vias e
terminais, garantindo isonornia no seu acesso e uso, bern como a prestacão de
serviços de transporte, mantendo os itinerários outorgados e fomentando a
competicão;

(..)

Art. 26. Cabe a ANTT, como atribuiçöes especfIcas pertinentes ao Transporte
Rodoviário:

(..)
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VIII - autorizar a prestacão de servicos regulares de transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros.

Dessa maneira, exercendo o cumprimento de suas atribuicôes legais, conforme
estabelecido no inciso IV do Art. 24, ora mencionado, foi editada a Resolucão ANTT n° 4.770,
de 2015, que dispOe sobre a regulamentacâo da prestaço do servico regular de transporte
rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorizacäo.

Diante do novo regime estabelecido aos atuais servicos de transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros, esta Agência Reguladora, por meio da Resolucão 0

5.285, de 9 de fevereiro de 2017, regulamentou o Esquema Operacional de Servico e as regras
para modificacão da prestacão do servico regular de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros, sob o regime de autorizacão.

Os artigos 14 e 15 da ResolucAo n° 5.285, de 2017, que dispOe sobre a implantacào e
supressâo de linha, estabelecem os critérios que devem ser observados em cada caso concreto, a
saber:

Da Irnplantacão e Supressdo de Linha

Art. 14. Poderá ser implantada linha, desde que a transportadora seja detentora
de autorizacão para operar o mercado.

Art. 15. Nas solicitaçôes de irnplantacão de linha, deverão ser apresentados os
seguintes dados e inforrnacôes:
I - identjflcacao da linha que se pretende implantar;
II - esquerna operacional e quadro de horários pretendidos para a linha;
III - itinerário gráfico (rnapa) da linha, corn as rodovias percorridas, localidades
situadas ao longo do trajeto, terrninais e pontos de seção pretendidos;
IV - quilornetragern dos acessos viários e indicacão de tipos de pavirnento; e
V - irnpactos na operacão de rnercadosjá existentes.

Paragrafo inico. 0 disposto no inciso V deverá ser apresentado apenas nos casos
de irnplantacão de serviço independente oriundo dos secionarnentos
intermediários de urna linha já existente, devendo considerar a frequencia
rnInirna, sern prejuIzo de outros elernentos quejulgar necessários.

(..)

Em consulta ao Sistema de Gerenciamento de PermissOes - SGP, a SUPAS
verificou que o mercado solicitado já é operado pela Auto Viacão Catarinense Ltda., por meio da
Licenca Operacional - LOP n° 092.
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Corn re1aco aos dados e inforrnacoes a serern apresentados, em atencão ao
disposto no art. 15, da Resolucâo n° 5.285, de 2017, pelo o que consta nos autos, a ernpresa
interessada encaminhou toda a docurnentacâo relacionada, isto é, identificacão da linha, esquema
operacional, quadro de horários, itinerários graficos e quilornetragem dos acessos viários e
indicacão de tipos de pavirnento.

No que se refere ao inciso V, do art. 15, da Reso1uço Resolução 0 5.285, de
2017, que refere-se aos impactos na operacâo de mercados já existentes, a SUPAS destacou o
que segue:

"(..)

7. Quanto ao item V do art. 15, "impactos na operacäo de mercados já
existentes ", prevalece o disposto na Nota Técnica Conjunta n°
1/2018/GEROT/GETAU/SUPAS, de 15/01/2018. Conforme a Nota, a implantacao
de urna linha decorrente de urn seccionamento intermediário já existente ndo
implica a alteracao do námero de operadores no rnercado em questão, mas
apenas altera aforma de se prestar o servico.

8. Ademais, o que se verfIca é que a legislacão atualmente em vigor não
estabelece que "a ANTT vede qualquer irnpacto na operacäo de urna
transportadora em relaçdo a outra, mas apenas que não se permita que urna
eventual entrada de urn player no mercado cause sua inviabilidade operacional ".

9. Na anOlise de urn pedido de irnplantacao de linha oriunda de seccionarnento,
"as inforrnacöes apresentadas no requerirnento de irnplantacão de linha a titulo
de impacto dessa rnodJIcação em rnercados já existentes no irão passar pelo
crivo dos parâmetros de inviabilidade operacional a serem estabelecidos nos
estudos previstos no art. 73 da Resoluçao n° 4770/2015, visto que isso seriafeito
no momento da delegação do rnercado e não na modUIcacao operacional do
mercado ".

10. Dessa forrna, "considerando que urna norma não pode ser levada em
consideracao de maneira isolada, rnas que se deve analisar sua conexão corn
outras norrnas, hem corno suafinalidade, entende-se que, apresentados os dados
e informacóes exigidos no art. 15 da Resolução n° 5.285/2017, a ANTTpoderá
deferir o pleito de implantacdo de linha decorrente de seccionamentos
interrnediários de uma linha já existente, ainda que haja impactos ern rnercados
já existentes.

(..).". (sic)

Assim, acornpanhando os encaminharnentos da area técnica, esta Diretoria DSL
entende por deferir o pedido de implantacâo da linha Curitiba (PR) - Florianópo!is (SC),
conforme solicitado pela Auto Viaço Catarinense Ltda.
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IV - DA pRoPoslçAo FINAL

Isso posto, considerando as instrucOes técnicas supracitadas, VOTO por deferir o
pedido de imp1antaco da linha Curitiba (PR) - Florianópolis (SC), conforme requerido pela
Auto Viacâo Catarinense Ltda.

BrasI1iaDF,iLde marco de 2018.

DE SSIS LOBO\'SERGI \ Dtor

A Secretaria-Geral (SEGER), para prosseguimento.

Em,!Lde marco de 20

Ass:

WG°' %sj

CG' bO.0
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